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 EDITAL PROCESSO Nº 005/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

Torna-se público que o Município de São Gotardo, com endereço na Rua Professora Maria Coeli 

Franco nº. 13, Centro, São Gotardo – MG, CNPJ nº. 18.602.037/0001-55, isenta de inscrição 

estadual, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria de nº. 

009/2025 e 12/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  regulamentada pelo  Decreto Municipal nº 63/2023. 

E ainda se aplicam as disposições da Lei Complementar nº 123/06, observadas as determinações 

das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

 

OBJETO:  

“FORNECIMENTO DE 1 (UM) DRONE MAVIC 3 ENTERPRISE E EQUIPAMENTOS, 1 

(UM) MÓDULO RTK MAVIC 3 ENTERPRISE SÉRIES, 1 (UM) ESTAÇÃO MÓVEL D-RTK 

2 E EQUIPAMENTOS, 1 (UM) KIT COM 3 BATERIAS + HUB DE CARREGAMENTO - DJI 

MAVIC 3 VISANDO OS SERVIÇOS OBJETIVADOS NO MUNICIPIO, COMPOSTO PELA 

SECRETARIA CONSTANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

●    CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL 

 

● FORMA DE FORNECIMENTO: Integral 

 

● MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  10/03/2025 as 12:30 horas  

 

● SITE PARA CONSULTAS: www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / 

www.gov.br/pncp/pt-br 

 

● TELEFONE PARA CONTATO E E-EMAIL: (34)3671 -7127 / licitaçãosg@gmail.com 

 

http://www.licitanet.com.br/
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● LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: PLATAFORMA DIGITAL 

– WWW.LICITANET.COM.BR. 

 

● LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO: NÃO 

 

● LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS LC 123/06: SIM 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1.A Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG ,  torna público que fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 63/2023. E ainda aplicam-se as disposições da Lei 

Complementar nº 123/06, observadas as determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 

e demais legislações aplicáveis. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a “FORNECIMENTO DE 1 (UM) DRONE MAVIC 3 

ENTERPRISE E EQUIPAMENTOS, 1 (UM) MÓDULO RTK MAVIC 3 ENTERPRISE 

SÉRIES, 1 (UM) ESTAÇÃO MÓVEL D-RTK 2 E EQUIPAMENTOS, 1 (UM) KIT COM 3 

BATERIAS + HUB DE CARREGAMENTO - DJI MAVIC 3 VISANDO OS SERVIÇOS 

OBJETIVADOS NO MUNICIPIO, COMPOSTO PELA SECRETARIA CONSTANTE 

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 

2.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas nos sites 

www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br  e as constantes 

do Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as últimas.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública. 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail 

licitaçãosg@gmail.com, pelo site  www.licitanet.com.br ou ser entregues diretamente no Sala do 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gotardo na  Rua Professora Maria Coeli 

Franco, 13 – Centro. 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social e 

CNPJ quando pessoa jurídica.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitaçãosg@gmail.com,%20pelo
http://www.licitanet.com.br/
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3.2.2. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente ser anexado na plataforma 

www.licitanet.com.br. 

3.3. O Pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

3.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no 

“site” www.licitanet.com.br  correspondente a este edital e no “site” da Prefeitura Municipal de 

São Gotardo/MG   na Rua Professora Maria Coeli Franco, 13 – Centro. 

3.5.Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados 

pelo e-mail licitacaosg@gmail.com , com mesmo prazo e requisitos indicados, devendo o 

interessado confirmar o recebimento com a equipe de pregão. 

3.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os interessados que se 

enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio, conforme justificativa para a vedação no Termo 

de Referência (Anexo I). 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de São 

Gotardo/MG, nos termos da Lei n. 8.666/93 ou impedimento de licitar e contratar nos termos do 

artigo 7 da Lei n. 10.520/02; 

c)  declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de São Gotardo; 

d)  declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

e) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

f) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o plano 

de recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaosg@gmail.com
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g) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 

14.133/2021; 

h) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

i) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

k) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

l) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante que, em 

caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4.2.2. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas acima mediante 

consulta aos meios legais disponíveis. 

 

4.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade da aquisição, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 

fornecedor o objeto de forma independente. 

 

5. DO CADASTRAMENTO 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Município de São Gotardo/MG por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 

mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

desatualização. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital, conforme modelo sugerido no Anexo II; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; conforme modelo sugerido no Anexo III; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; conforme modelo 

sugerido no Anexo IV; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo sugerido no 

Anexo V; 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, conforme modelo sugerido no Anexo 

VI; 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

conforme modelo sugerido no Anexo VII; 

6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas neste edital e 

anexos. 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e/ou total do item. 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Quantidade 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, 

na data e na hora indicadas neste Edital, no site www.licitanet.com.br. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

http://www.licitanet.com.br/


 

  

 

8 

 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01(um) centavo. 

8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der causa 

a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 

sistema pelo Pregoeiro, no caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior.  

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.12, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas  

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de  

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas com a primeira colocada. 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro colocado 

não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser 

feita com os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.  

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

8.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,  

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares exigidos neste edital e anexos. 

8.22.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá apresentá-la em 

conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência – item “Dos critérios de 

aceitabilidade da proposta” (Anexo I), enviando, conforme modelo, caso seja ali exigido.  

8.22.5.2.1. O Pregoeiro poderá exigir que a proposta adequada seja enviada por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema www.licitanet.com.br. 

8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar Declaração de 

elaboração independente de proposta, conforme modelo constante no Anexo VIII; 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 4.1.1 e 6.2.6 deste Edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e anexos, 

observado o disposto nos artigos 26 a 33 do Decreto Municipal nº 63 de 28 de março de 2023. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, desde que 

insanável. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa 

comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

9.7. A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto nos art. 34 do 

Decreto Municipal nº 62/2023, bem como na legislação cabível.  

9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições disciplinadas no referido 

documento, sob pena de desclassificação. 

9.8.1. A convocação será feita pelo Pregoeiro no “chat de mensagens” do item/grupo/lote 

arrematado.  

9.8.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema eletrônico. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2(duas)  horas,  

contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro.   

10.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.licitanet.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja 

dúvida justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

10.3. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
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10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n° 

123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na licitação. 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 

eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 

documentação fiscal e trabalhista. 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultado 

ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão  

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 

empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das 

Condições de Participação”. 

10.11.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede,  

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT  

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

                                                           
1 Nota Explicativa - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

H.1. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância 

judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório. 

8.11.1.Além das documentações acima ,deverá ser apresentado também conforme Termo de 

Referência, as documentações técnicas, sendo as mesmas habilitatórias. 

10.12. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014; 

10.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

10.15.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

10.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 



 

  

 

17 

 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

10.18. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, inclusive nos Editais destinados 

exclusivamente a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser apresentada a declaração 

constante do ANEXO VII, juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL competente, emitida nos últimos 90 dias, comprovando 

ser a licitante, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, para participar do 

certame nesta condição, quando for o caso, (a falta desta certidão não inabilita a empresa, porém, a 

mesma perde o direito do benefício da Lei Complementar nº. 123/2006). 

10.19. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será 

declarado vencedor do item/grupo/lote.  

10.20. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será esse 

considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, durante o prazo 

concedido na  

sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso. 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as 

informações e/ou documentos necessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, o 

licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o envio por e-mail das razões e documentos 

complementares.  



 

  

 

18 

 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

13.1.9. Fraudar a licitação. 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens  e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de São 

Gotardo/MG serão observadas as determinações que se seguem. 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante 

a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos 

dessa disposição, os seguintes termos: 
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14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer 

coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou 

execução do Contrato; 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 

licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após 

a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a estabelecer os 

preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos benefícios da 

competição livre e aberta; 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo 

de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação 

ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 

Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou 

conspiração; significa ainda  

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 

informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação;  

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante ou 

outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

14.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar 

que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 

conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I 

da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada à Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 
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15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e 

oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao 

licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.8. A tolerância do Município de São Gotardo/MG com qualquer atraso ou inadimplência por 

parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via Sistema 

Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro ou pela autoridade a ele 

superior, em conformidade com a legislação aplicável. 

15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 

termos deste edital e Anexos. 

15.13. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos 

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

15.16. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos 

da legislação aplicável. 
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15.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato  

que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

15.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto na Lei 14.133/21.  

15.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.saogotardo.mg.gov.br  /  

www.licitanet.com.br   e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

15.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de São Gotardo/MG. 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.22.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.22.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e 

de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

15.22.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.22.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

15.22.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

15.22.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer 

posteriormente; 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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15.22.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021; 

15.22.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.22.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato 

 

São Gotardo/MG ,  21 de  fevereiro  de 2025. 

 

 

 

DANIEL ASSUNÇÃO CARDOSO 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 
PRORROGAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 1 (um) Drone Mavic 3 Enterprise e 

equipamentos, 1 (um) Módulo RTK Mavic 3 Enterprise Séries, 1 (um) Estação móvel D-RTK 2 e 

equipamentos, 1 (um) Kit com 3 baterias + Hub de carregamento - DJI Mavic 3 visando os serviços 

objetivados no Município, composto pela secretaria constantes destes Termo de Referência. 

1.2. A aquisição e fornecimento do objeto será conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

  

Item Descrição do Item Qtd Und Valor Global 

1 01 - Drone DJI Mavic Enterprise e equipamentos 

Itens Inclusos: 1 Aeronave; 1 Controle Remoto DJI RC; 01 

Bateria de voo inteligente; Kit Fly More Combo (3 baterias); 03 

Pares de Hélices Sobressalentes; 01 Cabo USB Tipo C para 

carregar o Controle; 01 Protetor de Gimbal; 03 Cabos de Dados: 

Micro USB / Tipo C / iOS; 01 Par de Sticks Sobressalentes; 01 

Protetor de Hélices para Guardar; 01 Hub Carregador; 01 Bolsa de 

Ombro; Manuais. 

1 Und R$ 71.430,00 

2 Módulo RTK Mavic 3 Enterprise Séries 1 Und 

3 Estação móvel D-RTK 2 1 Und 

4 Tripe para D-RTK 2 1 Und 

 

1.3. O custo estimado total da aquisição é de R$ 71.430,00 (Setenta e um mil, quatrocentos e 
trinta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
1.4. O valor informado nesse termo pode diferir do valor informado no Termo de Abertura do 

Processo de Licitação devido ao arredondamento de casas decimais. 

1.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens permanentes, de que trata 

a Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.6. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos itens, 

constantes deste Termo de Referência, extraídos de pesquisa de preços de mercado (apurados pelas 

Secretarias), não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores, que são tidos como preços 

máximos. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados a partir da assinatura do 
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contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A aquisição do Veículo Áereo não Triplado (Drone) representa um investimento estratégico 

para a realização de levantamentos geoespaciais de alta precisão e para a melhoria da qualidade e 

eficiência dos projetos de regularização fundiária, e demais projetos urbanísticos. Sua utilização 

permitirá otimizar o processo de coleta de dados, reduzir custos operacionais, aumentar a 

produtividade das equipes envolvidas e garantir a precisão das informações. Com isso, será 

possível atender de forma mais eficiente às demandas legais e operacionais, contribuindo para o 

sucesso dos projetos e para o desenvolvimento sustentável das áreas de interesse. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Trata-se de um equipamento específico para levantamentos cartográficos em escala cadastral, 

permitindo a elevação do nível das medições para elaboração dos projetos. Considerando a 

especificidade e a demanda do Projeto, a opção pela compra é mais vantajosa que a locação. 

Por tratar-se de um equipamento durável, de uso comum, móvel, de fácil adaptação nos diversos 

ambientes e de baixa variação de especificações no mercado, isso em comparação com aquisição 

de imagens de satélite que são caras e refletem poucas cenas temporais. Desse modo optou-se pela 

aquisição do DRONE para suprir as necessidades de obtenção de imagens aéreas de alta resolução. 

A aquisição do Drone DJI Mavic Enterprise com módulo RTK representa a melhor escolha para 

atender às demandas da Prefeitura Municipal de São Gotardo devido a uma combinação de fatores 

técnicos, operacionais e estratégicos que justificam sua utilização nas atividades propostas. Este 

modelo oferece recursos de ponta que se alinham perfeitamente às necessidades do município, 

incluindo georreferenciamento urbano, regularização fundiária (REURB), medições altimétricas e 

suporte a projetos ambientais, urbanos e de obras. 

Um dos principais motivos que fazem deste drone a melhor opção é sua capacidade de fornecer 

precisão centimétrica nos levantamentos, graças ao módulo RTK integrado. Essa precisão é 

indispensável para atender às exigências normativas e para garantir a confiabilidade dos dados 

utilizados na elaboração de mapas, plantas e modelos digitais de elevação. A tecnologia RTK 

elimina, em muitos casos, a necessidade de pontos de controle terrestre, otimizando o tempo de 

operação e reduzindo significativamente os custos associados às atividades de campo. 
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Outro ponto relevante é a familiaridade técnica do município com os equipamentos da marca DJI. 

A Prefeitura já possui conhecimento técnico para operar drones dessa marca, o que reduz a 

necessidade de treinamentos extensivos e possibilita a rápida integração do equipamento às 

atividades do dia a dia. Essa experiência prévia não apenas acelera o início das operações, como 

também assegura o uso eficiente das funcionalidades avançadas do modelo, como o processamento 

de dados georreferenciados e a criação de ortomosaicos de alta resolução. 

Além disso, o DJI Mavic Enterprise é amplamente reconhecido no mercado por sua robustez, 

confiabilidade e capacidade de atender às mais diversas aplicações técnicas. Seu design compacto 

e portátil facilita o transporte e a operação em campo, enquanto sua autonomia de voo e a qualidade 

das imagens capturadas o tornam ideal para tarefas que exigem precisão e detalhamento. Essas 

características são fundamentais para garantir o sucesso em atividades como a REURB, onde é 

necessário realizar levantamentos precisos e ágeis em áreas ocupadas de forma irregular. 

A escolha deste modelo também está alinhada com a estratégia do município de modernizar sua 

gestão territorial e suas práticas de planejamento. O drone permitirá a obtenção de dados rápidos e 

confiáveis, viabilizando decisões mais assertivas e fundamentadas. No caso de projetos ambientais, 

por exemplo, o equipamento possibilitará o monitoramento detalhado de áreas sensíveis, 

contribuindo para a preservação ambiental e para a identificação de ocupações irregulares. Da 

mesma forma, em projetos urbanos e de obras, o uso do drone acelerará o levantamento de 

informações críticas, como a análise de topografia e a fiscalização de obras, promovendo maior 

eficiência no uso dos recursos públicos. 

Por fim, a ampla compatibilidade do DJI Mavic Enterprise com softwares de geoprocessamento e a 

sua facilidade de integração com outras ferramentas tecnológicas já utilizadas pelo município 

reforçam sua posição como a melhor escolha. Esse fator, aliado ao suporte técnico disponível para 

os equipamentos da marca DJI, assegura que o investimento trará benefícios de longo prazo, 

contribuindo para o desenvolvimento sustentável de São Gotardo e para a melhoria contínua da 

qualidade dos serviços prestados à população. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

4.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 

93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que serão 

entregues. 

5.2. Os licitantes deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo serviço de mandado demandado para nenhuma outra empresa ou instituição 

de qualquer natureza. 

5.3. Executar o abastecimento o município conforme especificações técnicas detalhadas no 

Termo de Referência. 

5.4. Assegurar que os materiais elétricos estejam em boas condições de uso, conforme normas 

de segurança, ambientais e técnicas vigentes. 

5.5. A contratada deve fornecer o material  nas quantidades e especificações técnicas acordadas 

no contrato. Isso inclui a qualidade dos produtos, que deve estar em conformidade com as normas 

vigentes. 
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5.6.  A contratada é responsável por cumprir rigorosamente os prazos de entrega estipulados. A 

entrega deve ocorrer dentro do cronograma definido para evitar interrupções nas manutenções e 

obras do município. 

5.7. Os produtos fornecidos devem atender a padrões de qualidade estabelecidos por legislações 

pertinentes. A contratada deve fornecer documentos que comprovem a conformidade dos 

produtos, como certificados de qualidade. 

5.8.  A contratada deve emitir e entregar toda a documentação fiscal necessária, como notas 

fiscais e comprovantes de pagamento de tributos, assegurando a legalidade das operações e a 

regularidade fiscal. 

5.9. É responsabilidade da contratada garantir um estoque suficiente para atender a demandas 

futuras, evitando atrasos na entrega e assegurando a continuidade dos serviços prestados pelo 

município. 

5.10. A contratada deve manter uma comunicação clara e contínua com a administração 

municipal, informando sobre quaisquer alterações que possam afetar o fornecimento, como 

mudanças nos prazos, quantidades ou condições. 

5.11. A contratada deve seguir todas as normas ambientais aplicáveis, especialmente aquelas 

relacionadas ao manuseio, transporte e descarte do material. Isso é essencial para minimizar 

impactos ambientais e garantir a conformidade legal. 

5.12. A contratada deve estar ciente das penalidades em caso de descumprimento das obrigações 

contratuais. Isso pode incluir multas, rescisão contratual e outras sanções, dependendo da 

gravidade da infração. 

5.13. Essas obrigações visam garantir que o fornecimento dos materiais elétricos ocorra de forma 

eficiente, segura e dentro da legalidade, assegurando que os serviços públicos do município não 

sejam interrompidos. O cumprimento rigoroso dessas obrigações contribui para a boa gestão dos 

recursos públicos e a sustentabilidade das manutenções e obras municipais. 

5.14. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência 

nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as 

exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

5.15. A entrega do material deverá ser feita conforme necessidade da Secretaria Municipal, 

devendo ser entregue no prazo constante neste termo, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF), diariamente, com base na emissão pela CONTRATANTE, que será 

encaminhada pelo e-mail da licitante vencedora, podendo desdobrar-se em: 
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5.15.1. Entrega de até 10 (dez) dias uteis após a solicitação, em casos em que há necessidade  

dos materiais no município. 

5.15.2. Em caso de não entrega desta demanda, estará caracterizada a não aceitação, por 

parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas 

em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de 

classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços 

5.16. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, devendo o mesmo 

providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

5.17. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo 

sofrer penalidades em caso do descumprimento. 

5.18.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para a 

aquisição dos materiais, uma vez que não se trata de licitação de grande vulto. 

6.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade da licitação. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão/MG 

e das informações técnicas necessárias para o fornecimento dos produtos. A critério da 

Administração Municipal, o prazo de entrega poderá ser alterado mediante comunicação prévia à    

Contratada. 

7.2. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência 
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nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as 

exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

7.3. Caso qualquer item entregue esteja fora das especificações técnicas ou contratuais, será 

devolvido à Contratada mediante a emissão de um Termo de Recusa. A Contratada deverá 

providenciar a substituição do item recusado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data da expedição do Termo de Recusa, e efetuar nova entrega conforme as especificações 

exigidas. 

7.4. O produto e a marca apresentados para análise e aprovação pela Administração Municipal 

deverão ser mantidos durante todo o período de fornecimento, salvo em casos excepcionais 

previstos em lei ou previamente autorizados pela Contratante. Alterações deverão ser formalmente 

comunicadas e justificadas pela Contratada, sujeitas à aceitação da Contratante 

7.5. A entrega do fornecimento deverá ser feita conforme necessidade da Secretaria Municipal, 

devendo ser entregue no prazo constante neste termo sempre que o servidor tenha em mãos os 

documentos cabíveis para a entrega dos materiais.  

7.6. Em caso de não fornecimento, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa 

vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem 

como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em igual 

prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 

7.7. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos serviços, devendo o mesmo 

providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

7.8. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo 

sofrer penalidades em caso do descumprimento. 

7.9. O objeto deverá ser entregue na Sede da Prefeitura Municipal de São Gotardo, sediado na Rua 

Professora Maria Coeli Franco, nº 13, Centro, na cidade de São Gotardo, entre as 12:00h e 18:00h. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato. 

8.8. Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidora  Grazielle Ferreira Londe Sousa, 

lotado à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,  para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, sob a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Do Recebimento 

9.1.1. Recebimento Provisório: Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente no ato 

da entrega, acompanhado pela nota fiscal ou documento equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. Para assegurar a conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada, a contratada deve fornecer os 

seguintes relatórios: 
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• Relatório de Entrega: Documento detalhado indicando o serviço/fornecimento dos 

materiais prestados na data de execução, e eventuais observações sobre a execução. 

• Relatório de Verificação Inicial: Descrição preliminar da execução dos 

serviços/fornecimento dos materiais, confirmando que estão em conformidade com as 

especificações. 

9.1.2. Rejeição de Fornecimentos: Se os materiais não estiverem em conformidade com as 

especificações, poderão ser rejeitados total ou parcialmente, mesmo antes do recebimento 

provisório. Neste caso, a contratada deve substituir os combustíveis e fornecer: 

• Relatório de Correção: Documento detalhado que descreve as matérias corretivas 

realizadas e a reexecução da entrega destes materiais, conforme as exigências do Termo de 

Referência. 

•  Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo de materiais elétricos é uma etapa 

crucial no processo de aquisição e gestão de estoques em uma empresa. Aqui estão alguns pontos 

importantes a considerar: 

• Documentação: Verifique se todos os documentos, como notas fiscais, relatórios de 

inspeção e certificados de qualidade, estão completos e corretos. 

• Inspeção Física: Realize uma inspeção detalhada dos materiais recebidos. Isso inclui 

verificar a quantidade, a integridade dos produtos e se estão de acordo com as especificações 

do pedido. 

 

9.2. Do Reajuste e do Reequilíbrio 

9.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

9.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

9.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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9.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.2.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre 

o que determina a Lei. 

9.3. Liquidação 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal  apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

9.3.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

9.4. Prazo de pagamento e forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (Um Centavo) para cada item. 

10.3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final. 

10.4. A contratação apresenta como requisito temporal a execução do objeto deste 

instrumento no prazo de 3 (três) meses, contados da emissão da assinatura do contrato 

administrativo, podendo ser prorrogado caso haja interesse público e de acordo com o que 

preconiza a Lei Geral de Licitações. 

10.5. PROPOSTA compatível com preços de mercado, devidamente apresentada para 

abordar a contratação objeto deste instrumento, em papel timbrado, com valores unitários, globais, 

local, data e assinatura pelo representante legal. 

10.6. Apresentação de requisitos de HABILITAÇÃO, com fornecimento dos documentos 

abaixo, quais sejam:  

10.6.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Documentos Pessoais e de Identificação do Representante Legal da Empresa; 

b) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

c) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

10.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante 

ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do 

objeto desta licitação por diversas Secretarias serão realizados da seguinte forma:  

11.1.1. Ficha 99 – Fonte 1500 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.9. Fraudar a licitação 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade 
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8,, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na 

Minuta de Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação. 
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15. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

15.1. Integra esta demanda formalizada por meio do Termo de Referência a Secretaria Municipal 

de Planejamento e Gestão. 

 

Grazielle Ferreira Londe Sousa 

Secretaria de Planejamento e Gestão 

Patrícia Ariana Carvalho Lopes 

Secretaria de Planejamento e Gestão 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AÉREO NÃO TRIPULADO (DRONE) 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão: Daniel Assunção Cardoso. 

 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual devido à ausência do Plano Anual 

de Compras. 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 A aquisição de um Drone DJI Mavic Enterprise com módulo RTK representa um 

investimento estratégico para o aprimoramento das atividades técnicas realizadas pela Prefeitura 

Municipal de São Gotardo. Este equipamento será utilizado para georreferenciamento urbano, a 

regularização fundiária (REURB), medições altimétricas e suporte a projetos ambientais, urbanos e 

de obras. A seguir, são detalhados os benefícios e justificativas dessa aquisição: 

O georreferenciamento é fundamental para a gestão territorial do município, permitindo a 

criação de mapas precisos e atualizados. Esses mapas são essenciais para diversas atividades, como 

planejamento urbano, zoneamento, cadastro de imóveis e monitoramento de áreas de interesse, além 

do recadastramento imobiliário, essencial para avanço da arrecadação do município. O módulo RTK 

(Real-Time Kinematic) do drone garante precisão centimétrica, o que é indispensável para atender 

às normas técnicas e regulamentações aplicáveis ao georreferenciamento urbano. 

 

Regularização Fundiária (REURB) 

A REURB é uma das principais demandas da administração pública, visando a regularização 

jurídica, social e urbanística de áreas ocupadas irregularmente. O uso do drone com módulo RTK 

otimiza significativamente o levantamento de dados cartográficos, permitindo maior agilidade, 

precisão e economia de recursos em comparação com métodos tradicionais. O equipamento 

possibilitará: 

• Identificação clara dos limites das propriedades. 
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• Criação de plantas e mapas detalhados para subsidiar os processos administrativos e 

judiciais. 

• Atendimento das exigências legais, como as estabelecidas pela Lei nº 13.465/2017. 

Medições Altimétricas 

As medições altimétricas são cruciais para o planejamento e execução de obras, projetos 

ambientais e análises de viabilidade. O DJI Mavic Enterprise com RTK é capaz de capturar 

informações precisas de elevação do terreno, viabilizando a criação de modelos digitais de elevação 

(MDE) e ortomosaicos. Esses dados são indispensáveis para: 

• Projetos de drenagem urbana. 

• Planejamento de obras viárias e infraestrutura. 

• Monitoramento de encostas e áreas de risco. 

Projetos Ambientais 

O município enfrenta desafios ambientais, como o monitoramento de áreas de preservação 

e o controle de ocupações irregulares. O drone permitirá: 

• Acompanhamento detalhado de áreas sujeitas a desmatamento ou degradação ambiental. 

• Identificação e mapeamento de corpos d’água, nascentes e áreas de APP (Área de 

Preservação Permanente). 

• Suporte ao diagnóstico e planejamento de ações voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

Projetos Urbanos e de Obras 

O uso do drone acelerará e qualificará o desenvolvimento de projetos urbanos e de obras 

públicas, como: 

• Planejamento de loteamentos e zonas de expansão urbana. 

• Fiscalização de obras em andamento. 

• Inspeção de estruturas, como pontes, viadutos e edificações públicas. 

Vantagens do Módulo RTK 

O módulo RTK é um diferencial essencial para o drone, pois: 

• Garante precisão milimétrica nos levantamentos, reduzindo a necessidade de ajustes 

posteriores. 
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• Elimina o uso de pontos de controle terrestre em muitas aplicações, otimizando o tempo e 

reduzindo custos operacionais. 

• Integra-se facilmente aos softwares de geoprocessamento, facilitando o uso dos dados 

gerados em sistemas já existentes na Prefeitura. 

Eficiência e Sustentabilidade 

O uso de drones como o DJI Mavic Enterprise promove eficiência operacional e economia de 

recursos públicos, uma vez que: 

• Reduz custos com deslocamento de equipes de campo e aquisição de equipamentos 

adicionais. 

• Diminui o tempo necessário para a conclusão dos levantamentos e elaboração de estudos 

técnicos. 

• Minimiza o impacto ambiental, pois é um método não invasivo e sustentável. 

A aquisição do Drone DJI Mavic Enterprise com módulo RTK é uma solução inovadora e 

indispensável para atender às demandas da Prefeitura Municipal de São Gotardo. O equipamento 

contribuirá diretamente para a modernização da administração pública, garantindo maior precisão, 

agilidade e eficiência na execução de projetos estratégicos. Além disso, permitirá o cumprimento 

de exigências legais, a melhoria na qualidade dos serviços prestados à população e o 

desenvolvimento sustentável do município. 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para atender às necessidades do serviço deverão ser adquiridos: 

Item Qt. Unid. Descrição 

1 1 un 

Drone DJI Mavic Enterprise 

• Peso (com hélices, sem acessórios): DJI Mavic 3E: 915 g 

• Peso máx. de decolagem: DJI Mavic 3E: 1050 g 

• Dimensões: Dobrada (sem hélices): 221×96,3×90,3 mm 

(C×L×A); Desdobrada (com hélices): 347,5×283×107,7 mm 

(C×L×A). 

• Distância diagonal: 380,1 mm. 

• Velocidade máx. de ascensão: 6 m/s (modo Normal); 8 m/s 
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(modo Esportivo). 

• Velocidade máx. de descensão: 6 m/s (modo Normal); 6 m/s 

(modo Esportivo). 

• Velocidade máx. de voo (ao nível do mar, sem vento): 15 m/s 

(modo Normal); Frontal: 21 m/s. Lateral: 20 m/s; Traseira: 19 

m/s (modo Esportivo). 

• Resistência máx. ao vento: 12 m/s. 

• Altitude máx. de decolagem acima do nível do mar: 6000 m 

(sem carga). 

• Tempo máx. de voo (sem vento): 45 min. 

• Tempo máx. de voo estacionário (sem vento): 38 min. 

• Distância máx. de voo: 32 km. 

• Ângulo máx. de inclinação: 30° (modo Normal) 35° (modo 

Esportivo). 

• Velocidade máx. angular: 200°/s. 

• GNSS: GPS+Galileo+BeiDou+GLONASS (GLONASS é 

compatível apenas quando o módulo RTK estiver habilitado). 

• Precisão do voo estacionário Vertical: ±0,1 m (com sistema 

visual); ±0,5 m (com GNSS); ±0,1 m (com RTK) Horizontal: 

±0,3 m (com sistema visual); ±0,5 m (com sistema de 

posicionamento de alta precisão); ±0,1 m (com RTK). 

• Alcance da temperatura de funcionamento: -10° a 40 °C. 

• Armazenamento interno: Não suportado. 

• Modelo do motor: 2008. 

• Modelo de hélice: Hélices 9453F para Enterprise. 

Controle remoto e transmissão: rádio controle com frequência de 

2,400 a 2,4835 GHz; 5,725 a 5,850 GHz. Distância máxima de 

transmissão 10 km (FCC).  

Bateria de vôo: ion de lítio com capacidade de 2.453 mAh. 

Itens Inclusos: 1 Aeronave; 1 Controle Remoto DJI RC; 01 Bateria 

de voo inteligente; 1 cartão MicroSD, 64 GB U3 V30, 03 Pares de 

Hélices Sobressalentes; 01 Cabo USB Tipo C para carregar o 
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Controle; 01 Protetor de Gimbal; 03 Cabos de Dados: Micro USB / 

Tipo C / iOS; 01 Par de Sticks Sobressalentes; 01 Protetor de Hélices 

para Guardar; 01 Hub Carregador; 01 Bolsa de Ombro; Manuais. 

2 1 un 

Módulo RTK Mavic 3 Enterprise Séries: 

• Dimensões: 50,2 x 40,2 x 66,2 mm (C x L x A). 

• Peso: 24 ± 2g. 

• Interface: USB-C. 

• Potência nominal: Aprox. 1,2 W. 

• Precisão de Posicionamento RTK: Corretivo RTK: 

Horizontal: 1cm+1ppm; Vertical: 1,5 cm + 1 ppm. 

• Sistema e pontos de frequência: 

• GPS: L1C/A L2C/L2P. 

• BDS: B1I B2I. 

• GLO: G1 G2. 

• LAG: E1 E5b. 

• QZSS: L1 L2. 

3 1 un 

Estação móvel D-RTK 2: 

• Suporta: GPS: L1 C / A, L2, L5; BEIDOU: B1, B2, B3; 

GLONASS: F1, F2; Galileo: E1, E5A, E5B. 

• Conecte controladores via 4G, OcuSync, Wi-Fi ou LAN. 

• IMUs integradas monitoram o movimento e alertam os 

operadores de anormalidades. 

• Conecte até 5 controladores para operações multi-drone. 

• Conecte vários drones para conduzir operações coordenadas. 

• Corpo em fibra de carbono e proteção climática de nível IP67. 

• Pode ser usado como um CORS (Continuously Operating 

Reference Station). ESPECIFICAÇÕES ESTAÇÃO MÓVEL 

GNSS D-RTK 2: 

• GNSS Recevier - Frequência GNSS 

• Receber simultaneamente: GPS: L1 C / A, L2, L5; BEIDOU: 

B1, B2, B3; GLONASS: F1, F2; Galileo: E1, E5A, E5B. 

Precisão de posicionamento: 
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• Ponto Único: Horizontal ： 1,5 m (RMS); Vertical ： 3,0 m 

(RMS) 

• RTK: Horizontal ： 1 cm + 1 ppm (RMS); Vertical ： 2 cm + 

1 ppm (RMS) 

• 1 ppm: Para cada 1 km de aumento na distância, a precisão 

será 1 mm menos. Por exemplo, a precisão horizontal é de 1,1 

cm quando a extremidade receptora está a 1 km da estação 

base. 

• Taxa de atualização de posicionamento - 1 Hz, 2 Hz, 5 Hz, 10 

Hz e 20 Hz; Cold Start: ＜ 45 s; Hot Start: ＜ 10 s 

• Tempo de Recaptura: ＜ 1 s 

• Confiabilidade de inicialização: ＞ 99,9% 

• Formato de Dados Diferencial: RTCM 2.X / 3.X 

 IMU RECURSOS 

• Acelerômetro de 6 eixos de alta precisão integrado. 

• D-RTK 2 monitoramentos de movimento. 

• Medições inclinadas. 

• Nível de bolha eletrônico. 

CARACTERISTICAS FISICAS: 

• Dimensões (corpo D-RTK 2 com haste de extensão): 168 mm 

× 168 mm × 1708 mm. 

• Avaliação de IP: IP65 

 COMUNICAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS 

• Link de dados: OcuSync, Wi-Fi, LAN, 4G. 

 Frequência de operação: 

• 2,400 GHz a 2,483 GHz (China, Estados Unidos, Austrália, 

Europa, Japão, Coreia) 

• 5,725 GHz a 5,850 GHz (China, Estados Unidos, Austrália) 

• EIRP 

• OcuSync 

• 2.4 GHz 

• SRRC (China Continental) / CE (Europa) / MIC (Japão) / 
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KCC (Coréia): <20 dBm 

• FCC (Estados Unidos, Austrália) / NCC (Taiwan, China): <26 

dBm 

• 5,8 GHz 

• FCC (Estados Unidos Estados, Austrália) / SRRC (China 

Continental) / NCC (Taiwan, China): <26 dBm 

• Wi-Fi 

• 2.4 GHz 

• SRRC (China Continental) / CE (Europa) / MIC (Japão) / 

KCC (Coréia): <20 dBm 

• FCC (Estados Unidos, Austrália) / NCC (Taiwan, China): <22 

dBm 

• 5,8 GHz 

• FCC (Estados Unidos, Austrália) / SRRC (China Continental) 

/ NCC (Taiwan, China): <22 dBm 

 DISTÂNCIA DE COMUNICAÇÃO 

 Modo operacional 1/3 

• SRRC / NCC / FCC / MIC / KCC / CE: 2 km (desobstruído e 

livre de interferência, quando a estação móvel D-RTK 2 é 

usada como uma estação base e a distância da antena D-RTK 

2 na parte inferior do tripé é de 1,8 m, quando a diferença de 

altura entre o controle remoto e D-RTK 2 é menor que 2 m, e 

quando o controle remoto está a 1,2 m do nível do solo) 

 Modo de Operação 4 

• Entre a aeronave e o dispositivo móvel estação: NCC / FCC: 

7 km; SRRC / MIC / KCC / CE: 5 km. Entre o controle remoto 

e a estação móvel: 200 m (desobstruído e livre de interferência 

a uma altitude de vôo de cerca de 120 m, quando a distância 

da antena D-RTK 2 até a parte inferior do tripé é de 1,8 m, e 

quando o controle remoto está a 1,2 m do nível do solo). 

 Modo operacional 5 

• NCC / FCC: 12 km; SRRC / MIC / KCC / CE: 6 km 

(desobstruído e livre de interferência, quando a distância da 
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antena D-RTK 2 até a parte inferior do tripé é de 1,8 m). 

• Capacidade de memória: 16GB 

TENSÃO E CONSUMO 

• Consumo de energia: 12 W 

• Fonte de energia: 16,5 a 58,8 VCC 

• Bateria Tipo: Bateria de íon de lítio 

• Capacidade: 4920 mAh 

• Energia: 37,3 WH 

• Tempo de execução: Bateria WB37: ＞ Bateria MG-12000P 

de 2 h : ＞ 50 h 

• Temperatura de operação: 4 ° a 131 ° F (-20 ° a 55 ° C) 

COMPATIBILIDADE: Aeronave Mavic 3 Enterprise Séries. 

**A estação D-RTK 2 também suporta DPS (DJI Positioning 

Service), que fornece dados de posicionamento de alta precisão dentro 

da faixa de cobertura da estação base, tornando-o a ferramenta ideal 

para levantamentos, inspeções aéreas, agricultura e outras aplicações 

industriais. 

*Para aproveitar ao maximo sua estação D-RTK 2 atualiza a versão 

de firmware mais recente.  

Itens Inclusos: 

1 x D-RTK 2 Mobile Station. 

1 x Barra de Extensão. 

2 x Baterias Inteligentes (WB37). 

1 x Hub de carregamento (Para 2 Baterias WB37). 

1 x Cabo de Alimentação (Padrão BR). 

1 x Adaptador de Energia AC. 

1 x Tampa da Bateria. 

1 x Cabo USB-C. 

1 x Cabo USB-C OTG. 

1 x Chave Hexadecimal 

1x Cabo Lan 

1x Hexadecimal 

1x Alça de bateria 
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1x Mosquetão 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Em pesquisa foi possível verificar que existem diversas empresas para fornecimento dos itens 

do item 4 descrito. 

A contratação ocorre por processo de licitação, utilizando como base as pesquisas de 

mercado em anexo, no qual conseguiu obter orçamento com 3 empresas. 

1 – Empresa: Modelismo BH 

CNPJ: 24.464.211/0001-43 

Rua Boaventura, nº 1836, Loja 10,  – Jaragua - MG – CEP: 31.270-310 

2- Empresa: Santiago & Cintra Imp. e Exp. LTDA 

CNPJ: 51.536.795/0006-00 

Avenida Doutor Celso Charuri, nº 6391, Condomínio Bella Citta, Ribeirão Preto / SP – CEP: 14.098-

510 

3 - Empresa: BH Drone Filmagem e Comercio Eireli 

CNPJ: 30.559.880/0001-00 

Rua Dener Cunha Peixoto, nº11 apto 702,Belo Horizonte-MG 

CEP: 30.575-817 

4 - Empresa: NW Drones Comércio e Manutenção de Drones LTDA 

CNPJ: 32.907.435/0001-00 

Rua da Glória, nº 72 apto 801, Curitiba-PR 

CEP: 80.030-060 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se de um equipamento específico para levantamentos cartográficos em escala cadastral, 

permitindo a elevação do nível das medições para elaboração dos projetos. Considerando a 

especificidade e a demanda do Projeto, a opção pela compra é mais vantajosa que a locação. 

Por tratar-se de um equipamento durável, de uso comum, móvel, de fácil adaptação nos diversos 

ambientes e de baixa variação de especificações no mercado, isso em comparação com 

aquisição de imagens de satélite que são caras e refletem poucas cenas temporais. Desse modo 
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optou-se pela aquisição do DRONE para suprir as necessidades de obtenção de imagens aéreas 

de alta resolução. 

A aquisição do Drone DJI Mavic Enterprise com módulo RTK representa a melhor escolha 

para atender às demandas da Prefeitura Municipal de São Gotardo devido a uma combinação 

de fatores técnicos, operacionais e estratégicos que justificam sua utilização nas atividades 

propostas. Este modelo oferece recursos de ponta que se alinham perfeitamente às necessidades 

do município, incluindo georreferenciamento urbano, regularização fundiária (REURB), 

medições altimétricas e suporte a projetos ambientais, urbanos e de obras. 

Um dos principais motivos que fazem deste drone a melhor opção é sua capacidade de fornecer 

precisão centimétrica nos levantamentos, graças ao módulo RTK integrado. Essa precisão é 

indispensável para atender às exigências normativas e para garantir a confiabilidade dos dados 

utilizados na elaboração de mapas, plantas e modelos digitais de elevação. A tecnologia RTK 

elimina, em muitos casos, a necessidade de pontos de controle terrestre, otimizando o tempo de 

operação e reduzindo significativamente os custos associados às atividades de campo. 

Outro ponto relevante é a familiaridade técnica do município com os equipamentos da marca 

DJI. A Prefeitura já possui conhecimento técnico para operar drones dessa marca, o que reduz 

a necessidade de treinamentos extensivos e possibilita a rápida integração do equipamento às 

atividades do dia a dia. Essa experiência prévia não apenas acelera o início das operações, como 

também assegura o uso eficiente das funcionalidades avançadas do modelo, como o 

processamento de dados georreferenciados e a criação de ortomosaicos de alta resolução. 

Além disso, o DJI Mavic Enterprise é amplamente reconhecido no mercado por sua robustez, 

confiabilidade e capacidade de atender às mais diversas aplicações técnicas. Seu design 

compacto e portátil facilita o transporte e a operação em campo, enquanto sua autonomia de 

voo e a qualidade das imagens capturadas o tornam ideal para tarefas que exigem precisão e 

detalhamento. Essas características são fundamentais para garantir o sucesso em atividades 

como a REURB, onde é necessário realizar levantamentos precisos e ágeis em áreas ocupadas 

de forma irregular. 

A escolha deste modelo também está alinhada com a estratégia do município de modernizar 

sua gestão territorial e suas práticas de planejamento. O drone permitirá a obtenção de dados 

rápidos e confiáveis, viabilizando decisões mais assertivas e fundamentadas. No caso de 
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projetos ambientais, por exemplo, o equipamento possibilitará o monitoramento detalhado de 

áreas sensíveis, contribuindo para a preservação ambiental e para a identificação de ocupações 

irregulares. Da mesma forma, em projetos urbanos e de obras, o uso do drone acelerará o 

levantamento de informações críticas, como a análise de topografia e a fiscalização de obras, 

promovendo maior eficiência no uso dos recursos públicos. 

Por fim, a ampla compatibilidade do DJI Mavic Enterprise com softwares de geoprocessamento 

e a sua facilidade de integração com outras ferramentas tecnológicas já utilizadas pelo 

município reforçam sua posição como a melhor escolha. Esse fator, aliado ao suporte técnico 

disponível para os equipamentos da marca DJI, assegura que o investimento trará benefícios de 

longo prazo, contribuindo para o desenvolvimento sustentável de São Gotardo e para a melhoria 

contínua da qualidade dos serviços prestados à população. 

 

 

 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Item Qt. Unid. Descrição 

1 1 un Drone Mavic 3 Enterprise Series e equipamentos 

2 1 un Módulo RTK Mavic 3 Enterprise Séries 

3 1 un Estação móvel D-RTK 2 e equipamentos 

4 1 Un 
Kit com 3 baterias + Hub de carregamento - DJI 

Mavic 3 

 

8 - ESTIMATIVA DE VALORES 

Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada 

de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida é o seguinte: 

MÉDIA  

DADOS CONSIDERADOS  

ITE

M 
EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 EMPRESA 4 TOTAL MEDIANA 

1 R$   74.410,90 R$     74.000,00 R$   68.860,00 R$ 64.845,61 R$ 71.430,00 
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Após análise dos valores orçados, por se tratar de equipamentos com valores cotados e 

apresentados pelas empresas entende-se que o valor médio é mais que suficiente para aquisição dos 

equipamentos. 

Portanto considerando as quantidades estimadas dará um total de R$ 71.430,00(Setenta e um mil, 

quatrocentos e trinta reais). 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA AQUISIÇÃO 

 

O objeto não poderá ser parcelado em razão de ser sugerido que apenas uma empresa licitada irá 

fornecer os equipamentos. 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Não se aplica. 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A aquisição do drone representa um investimento estratégico para a realização de 

levantamentos geoespaciais de alta precisão e para a melhoria da qualidade e eficiência dos projetos 

de regularização fundiária. Sua utilização permitirá otimizar o processo de coleta de dados, reduzir 

custos operacionais, aumentar a produtividade das equipes envolvidas e garantir a precisão das 

informações. Com isso, será possível atender de forma mais eficiente às demandas legais e 

operacionais, contribuindo para o sucesso dos projetos e para o desenvolvimento sustentável das 

áreas de interesse. 

12 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: Definições dos 

servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; Capacitação dos fiscais e 

gestores a respeito do tema objeto da contratação;  

Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; Acompanhamento 

rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser 

contratado. 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Embora a aquisição e o uso de drones possam gerar alguns impactos ambientais, a adoção 

de práticas responsáveis, como a escolha de equipamentos sustentáveis, o respeito à fauna local, e 

a gestão adequada dos resíduos, pode reduzir significativamente esses impactos. A utilização de 

drones para projetos ambientais e de regularização fundiária, por exemplo, pode, na verdade,  
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proporcionar benefícios ambientais, como o monitoramento de áreas de preservação, a identificação 

de práticas ilegais de desmatamento, e a melhoria da gestão territorial. Com planejamento e 

compromisso ambiental, é possível minimizar os impactos e tirar proveito das vantagens 

 

 tecnológicas oferecidas pelos drones de forma responsável e sustentável. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Esta equipe de planejamento declara viável a aquisição com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

15 - ANEXOS 

 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos: 

1. Orçamentos de três empresas, assinados e carimbados pelos responsáveis técnicos. 

2. Documentação de Formalização de Proposta 05/2025; 

 

16 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

 

Grazielle Ferreira Londe Sousa 

Assessor Técnico II 

 

Confere: 

 

Daniel Assunção Cardoso 

Secretário Municipal  de Planejamento e Gestão 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 -  Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 

__________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital do referido 

certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

56 

 

 

ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que não 

existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declara ainda para fins do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, que neste ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42


 

  

 

61 

 

ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - Processo nº 005/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO/MG, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA 

________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes nº 201,apartamento 1601,Bairro Campestre doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ___________________________, na cidade de 

__________________________./Estado, neste ato representada por .................................. (nome e 

função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento do  

Processo Administrativo Licitatório nº 005/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos municipais nº 62, 28 de março de 2023, e nº 63, 28 

de março de 2023 e  demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a “FORNECIMENTO DE 1 (UM) DRONE MAVIC 3 

ENTERPRISE E EQUIPAMENTOS, 1 (UM) MÓDULO RTK MAVIC 3 ENTERPRISE 

SÉRIES, 1 (UM) ESTAÇÃO MÓVEL D-RTK 2 E EQUIPAMENTOS, 1 (UM) KIT COM 3 

BATERIAS + HUB DE CARREGAMENTO - DJI MAVIC 3 VISANDO OS SERVIÇOS 

OBJETIVADOS NO MUNICIPIO, COMPOSTO PELA SECRETARIA CONSTANTE 

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 
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1.2. Descrição e quantidade: 

 LOTE: 1 - LOTE 01 

 ITEM 

 COD. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR DO ITEM VALOR TOTAL 

1 40896 

 DRONE DJI MAVIC ENTERPRISE E 

EQUIPAMENTOS - ITENS INCLUSOS: 1 

AERONAVE, 1 CONTROLE REMOTO DJI RC; 01 
BATERIA DE VOO INTELIGENTE; KIT FLY MORE 

COMBO (3 BATERIAS); 3 PARES DE HELICES 

SOBRESSALENTES; 01 CABO USB TIPO C PARA 
CARREGAR O CONTROLE; 1 PROTETOR DE 

GIMBAL, 03 CABOS DE DADOS: MICRO USB / TIPO 

C/ IOS; 1 PAR DE STICKS SOBRESSALENTES, 01 
PROTETOR DE HELICE PARA GUARDAR, 01 HUB 

CARREGADOR, 01 BOLSA DE OMBRO, MANUAIS. 

MODULO RTK MAVIC 3 ENTERPRISE SERIES. 
ESTAÇÃO MOVEL D-RTK 2. TRIPE PARA D-RTK 2. 1 UN   

       

TOTAL LOTE: R$  

       

TOTAL GERAL: R$  

 

 

1.2.1. O valor global do contrato será de R$___________(___________________________). 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato 

administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei Federal n. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão/MG 

e das informações técnicas necessárias para o fornecimento dos produtos. A critério da 

Administração Municipal, o prazo de entrega poderá ser alterado mediante comunicação prévia à 

Contratada. 

3.1.2.A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência 

nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as  
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exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

3.1.3. Caso qualquer item entregue esteja fora das especificações técnicas ou contratuais, será 

devolvido à Contratada mediante a emissão de um Termo de Recusa. A Contratada deverá 

providenciar a substituição do item recusado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data da expedição do Termo de Recusa, e efetuar nova entrega conforme as especificações 

exigidas. 

3.1.4.O produto e a marca apresentados para análise e aprovação pela Administração Municipal 

deverão ser mantidos durante todo o período de fornecimento, salvo em casos excepcionais 

previstos em lei ou previamente autorizados pela Contratante. Alterações deverão ser formalmente 

comunicadas e justificadas pela Contratada, sujeitas à aceitação da Contratante 

3.1.5.A entrega do fornecimento deverá ser feita conforme necessidade da Secretaria Municipal, 

devendo ser entregue no prazo constante neste termo sempre que o servidor tenha em mãos os 

documentos cabíveis para a entrega dos materiais.  

3.1.6. Em caso de não fornecimento, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa 

vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem como 

convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em igual prazo e 

nas mesmas condições, inclusive preços. 

3.1.7.Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos serviços, devendo o mesmo 

providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

3.1.8. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo 

sofrer penalidades em caso do descumprimento. 

3.1.9. O objeto deverá ser entregue na Sede da Prefeitura Municipal de São Gotardo, sediado na 

Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13, Centro, na cidade de São Gotardo, entre as 12:00h e 

18:00h. 

 

3.2. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.1. Recebimento Provisório: Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente no ato da 

entrega, acompanhado pela nota fiscal ou documento equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. Para assegurar a conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada, a contratada deve fornecer os 

seguintes relatórios: 
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• Relatório de Entrega: Documento detalhado indicando o serviço/fornecimento dos materiais 

prestados na data de execução, e eventuais observações sobre a execução. 

• Relatório de Verificação Inicial: Descrição preliminar da execução dos 

serviços/fornecimento dos materiais, confirmando que estão em conformidade com as 

especificações. 

3.2.2. Rejeição de Fornecimentos: Se os materiais não estiverem em conformidade com as 

especificações, poderão ser rejeitados total ou parcialmente, mesmo antes do recebimento 

provisório. Neste caso, a contratada deve substituir os combustíveis e fornecer: 

• Relatório de Correção: Documento detalhado que descreve as matérias corretivas realizadas 

e a reexecução da entrega destes materiais, conforme as exigências do Termo de Referência. 

•  Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo de materiais elétricos é uma etapa 

crucial no processo de aquisição e gestão de estoques em uma empresa. Aqui estão alguns pontos 

importantes a considerar: 

• Documentação: Verifique se todos os documentos, como notas fiscais, relatórios de inspeção 

e certificados de qualidade, estão completos e corretos. 

• Inspeção Física: Realize uma inspeção detalhada dos materiais recebidos. Isso inclui 

verificar a quantidade, a integridade dos produtos e se estão de acordo com as especificações do 

pedido. 

 

    3.3. LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

3.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.3.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

 

3.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.4.1. SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

3.4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para a 

aquisição dos materiais, uma vez que não se trata de licitação de grande vulto. 

3.4.3.ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
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requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade da licitação. 

 

     CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.6.O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato. 

4.8. Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidora  Grazielle Ferreira Londe Sousa, 

lotado à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,  para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, sob a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 
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5.2.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos 

(originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, 

seguindo sempre o que determina a Lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.1. Os licitantes deverão assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que serão 

entregues. 
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7.1.2. Os licitantes deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo serviço de mandado demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza. 

7.1.3. Executar o abastecimento o município conforme especificações técnicas detalhadas no Termo 

de Referência. 

7.1.4. Assegurar que os materiais elétricos estejam em boas condições de uso, conforme normas de 

segurança, ambientais e técnicas vigentes. 

7.1.5.A contratada deve fornecer o material nas quantidades e especificações técnicas acordadas no 

contrato. Isso inclui a qualidade dos produtos, que deve estar em conformidade com as normas 

vigentes. 

7.1.6. A contratada é responsável por cumprir rigorosamente os prazos de entrega estipulados. A 

entrega deve ocorrer dentro do cronograma definido para evitar interrupções nas manutenções e 

obras do município. 

7.1.7. Os produtos fornecidos devem atender a padrões de qualidade estabelecidos por legislações 

pertinentes. A contratada deve fornecer documentos que comprovem a conformidade dos produtos, 

como certificados de qualidade. 

7.1.8.  A contratada deve emitir e entregar toda a documentação fiscal necessária, como notas 

fiscais e comprovantes de pagamento de tributos, assegurando a legalidade das operações e a 

regularidade fiscal. 

7.1.9. É responsabilidade da contratada garantir um estoque suficiente para atender a demandas 

futuras, evitando atrasos na entrega e assegurando a continuidade dos serviços prestados pelo 

município. 

7.1.10. A contratada deve manter uma comunicação clara e contínua com a administração 

municipal, informando sobre quaisquer alterações que possam afetar o fornecimento, como 

mudanças nos prazos, quantidades ou condições. 

7.1.11. A contratada deve seguir todas as normas ambientais aplicáveis, especialmente aquelas 

relacionadas ao manuseio, transporte e descarte do material. Isso é essencial para minimizar 

impactos ambientais e garantir a conformidade legal. 

7.1.12. A contratada deve estar ciente das penalidades em caso de descumprimento das obrigações 

contratuais. Isso pode incluir multas, rescisão contratual e outras sanções, dependendo da gravidade 

da infração. 

7.1.13. Essas obrigações visam garantir que o fornecimento dos materiais elétricos ocorra de forma 

eficiente, segura e dentro da legalidade, assegurando que os serviços públicos do município não 
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sejam interrompidos. O cumprimento rigoroso dessas obrigações contribui para a boa gestão dos 

recursos públicos e a sustentabilidade das manutenções e obras municipais. 

7.1.14. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência 

nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as 

exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

7.1.15. A entrega do material deverá ser feita conforme necessidade da Secretaria Municipal, 

devendo ser entregue no prazo constante neste termo, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF), diariamente, com base na emissão pela CONTRATANTE, que será 

encaminhada pelo e-mail da licitante vencedora, podendo desdobrar-se em: 

7.1.15.1. Entrega de até 10 (dez) dias uteis após a solicitação, em casos em que há necessidade de 

dos materiais no município. 

7.1.15.2. Em caso de não entrega desta demanda, estará caracterizada a não aceitação, por parte da 

empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, 

bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em 

igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços 

7.1.16. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos materiais, devendo o mesmo 

providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

7.1.17. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo 

sofrer penalidades em caso do descumprimento. 

 

7.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.2.7.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.2.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 

93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.3. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
7.3.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: Definições dos 

servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; Capacitação dos fiscais e 

gestores a respeito do tema objeto da contratação;  

7.3.2. Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; Acompanhamento 

rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser 

contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 
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8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 

descrito neste instrumento contratual. 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar 

seu tratamento. 

8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 

razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento  

contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
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sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 

de outras cominações cíveis e penais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

10.1.9. Fraudar a licitação. 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 
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10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens  e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha 99 – Fonte 1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nº 62, de 28 de março 

de 2023 e 63, de 28 de março de 2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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a) Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 

adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b) Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c)Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

d)Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 

ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a 

justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CONDIÇOES GERAIS 

16.1. A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo 

com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos da Lei 14.133/2021.  

16.2.A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da empresa contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a empresa 

contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

16.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

17.1. O foro da justiça estadual na comarca do Município de São Gotardo/MG é o competente  
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para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

São Gotardo/MG, .......... de.......................................... de 2025. 

 

 

MAKOTO EDISON SEKITA 

Prefeito Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

 

DANIEL ASSUNÇÃO CARDOSO 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
 

________________________________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

Razão social da Contratada 


